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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

PARECERÁ' '1 0 1 /2020

Processo n'155/2020

Prometo de Lei n' 119/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir, no Departamento Autónomo de
Água e Esgotos de Araraquara, um crédito adicional especial, no valor de R$
1 .100.000,00 (um milhão e cem mil reais), para a perfuração do Poço Profundo
Pinheiros 111, e dá outras providências.

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça
Redação concluiu pela sua legalidade.

Legislação e

Os meios indicados para prover aos novos encargos sao
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n' 4.320, de 17 de março
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a
objetar

Cabe ao plenário decidir

À Comissão de Desenvolvimento Económico, Ciência, Tecnologia
e Urbano Ambiental para manifestação

E o parecer

Sala de reuniões das comissões,
1 7 ABR. 202;]

zé juiz (zé yiaWaco)
Presidentq€1ayCTFO

Juliana Damus

q

Elias Chediek

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov br
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PAREC ER Nº 

Processo nº 155/2020 

Projeto de Lei nº 119/2020 

1 O 1 /2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQU ARA 

Assunto : Autoriza o Poder Executivo a abrir, no Departamento Autônomo de 

Água e Esgotos de Araraquara , um crédito adicional especial , no valor de R$ 

1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), para a perfura ção do Poço Profundo 

Pinheiros Il i, e dá outras providências . 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissã o de Justiça , Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade . 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 

perfeitamente hábeis , face ao disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro . 

No que diz respeito à sua competência , esta Comissão nada tem a 

objetar . 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Desenvolvimento Econôm ico, Ciência , Tecnologia 

e Urbano Ambiental para manifestação . 

É o parecer . 

Sala de reuniões das comissões , 

Elias Chediek 

Zé Luiz (Zé 
President 
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Juliana Damus 
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